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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS N° 40 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS N° 40  
Considerando que o presente processo foi objeto de análise pela unidade executora de Controle Interno ou órgão equivalente, ou ainda, por comissão 

de servidores designada pelo ordenador de despesa – em cumprimento as atribuições do art. 10 do Decreto nº 15.403/2018, tendo sido constatado que 

a despesa do processo Nº 00600-00022687/2025-22-e, encontra-se, APTA para ser homologada nos termos do Decreto n.° 17.353, de 09 de Julho de 

2021, e nos termos do art. 1º do Decreto nº 12.252, de 12 de julho de 2011. 

  

D E C I D O:  
HOMOLOGAR a presente prestação de contas de diárias nos termos do Decreto nº17.353, de forma que os autos deverão ser remetidos à Unidade 

Administrativa competente, a fim de proceder a baixa da responsabilidade do(s) beneficiário(s). 
Nome Do Servidor Mat. Cargo/ Função Destino Quant Valor Unitário Valor Total 

Ancelmo Vieira Viamonte 225757 ACE 

Nazaré, Brasileira e Calama (São 

Francisco, Tancredo Neves, São José) 

  

3,5 R$ 150,00 R$ 525,00 

Cleiton Oliveira da Silva 235780 ACE 3,5 R$ 150,00 R$ 525,00 

Elder Benício Esteves 215716 
ACE (Enc.5ª Região) Piloto de 

Embarcação 
3,5 R$ 150,00 R$ 525,00 

Sebastião Carvalho da Silva 235508 ACS 3,5 R$ 150,00 R$ 525,00 

Valor Total R$ 2.100,00 

  

Porto Velho-RO, 22 de Maio de 2025. 

  

DR. JAIME GAZOLA FILHO 
Secretário Municipal de Saúde 

  

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC 3EC5960F 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PORTARIA Nº 117/2025/DA/SEMA 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL/SEMA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o que consta no Processo n.º 00600-00016126/2025-94-e. 

  

RESOLVE: 

  

1. Tornar Válida: 5 (cinco) diárias conforme Decreto n° 19840/2024 aos servidores UILDEJANE ALVES, LUCAS SALES DA COSTA e 

CLEOVÂNIA PONTES GOMES PINTO, abaixo relacionados para se deslocarem por meio de transporte terrestre em carro oficial, sendo o total de 

às escolas localizadas na zona rural desde município Porto Velho-RO, sendo elas: Escola União, Escola Francisco José Chiquilito Coimbra Erse, 

Escola Maria Angélica, Escola Vale do Jamary, Escola Rio Verde, Escola Henrique Dias, Escola Ermelino Monteiro Brasil, Escola Engenho do 

Madeira, Escola José Rodrigues, Escola Riacho Azul, no período de 01 à 16 de abril/2025, tendo como objetivo levar a ação de Educação Ambiental 

para as escolas municipais da zona rural deste município, promovendo a expansão do projeto „‟Mãos que protegem‟‟ e, incluindo essas crianças no 

processo, representando assim um marco significativo, conforme Ofício Interno n° 35/2025/DGPA/SEMA. 

  

NOME CPF 
CARGO/ 

FUNÇÃO 
DESTINO QTD Vlr. Un. 

Vlr. 

Total 

UILDEJANE ALVES 
915.XXX.XXX-

XX 

Assessor Técnico 

Nível II 

Escola União, Escola Francisco José, Chiquilito Coimbra Erse, Escola Maria Angélica, Escola Vale do Jamary, Escola 

Rio Verde, Escola Henrique Dias, Escola Ermelino Monteiro Brasil, Escola Engenho do Madeira, Escola José Rodrigues, 

Escola Riacho Azul. 

5 
R$ 200,00 ½ 

R$ 100,00 

R$ 

1.000,00 

LUCAS SALES DA 

COSTA 

014.XXX.XXX-

XX 

Assessor Técnico 

Nível III 

Escola União, Escola Francisco José, Chiquilito Coimbra Erse, Escola Maria Angélica, Escola Vale do Jamary, Escola 

Rio Verde, Escola Henrique Dias, Escola Ermelino Monteiro Brasil, Escola Engenho do Madeira, Escola José Rodrigues, 

Escola Riacho Azul. 

5 
R$ 150,00 ½ 

R$ 75,00 

R$ 

750,00 

CLEOVÂNIA PONTES 

GOMES PINTO 

685.XXX.XXX-

XX 

Encarregada de 

Campo 

Escola União, Escola Francisco José, Chiquilito Coimbra Erse, Escola Maria Angélica, Escola Vale do Jamary, Escola 

Rio Verde, Escola Henrique Dias, Escola Ermelino Monteiro Brasil, Escola Engenho do Madeira, Escola José Rodrigues, 

Escola Riacho Azul. 

5 
R$ 150,00 ½ 

R$ 75,00 

R$ 

750,00 

Total R$ 2.500,00 

  

VINICIUS VALENTIN RADUAN MIGUEL 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável/SEMA. 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:EBAB3691 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS - SGP 

EXTRATO DA ATA Nº SRP 009/2025 

 

EXTRATO DA ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2025 

DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 90009/2025/SML/PVH 
  

Conforme regulamentado pela Lei Complementar nº 689 de 31 de outubro de 2017, a qual altera e acrescenta competências atribuídas a esta 

Superintendência Municipal de Gestão de Gastos Públicos - SGP pela Lei Complementar nº 652 de 03 de março de 2017, e conforme Termo de 
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Homologação publicado pela Superintendência Municipal de Licitações – SML no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia – Ano 

XVI, nº 3984 de 22.05.2025, torna público o Sistema de Registro de Preços - SRP nº 009/2025 – Pregão Eletrônico nº 90009/2025/SML/PVH - 

UASG: nº 925172 – Processo n° 00600-00042887/2024-11, Objeto Registro de Preços para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DO TIPO SELF – SERVICE (CAFÉ DA 

MANHÃ, ALMOÇO E JANTAR), conforme especificado no Edital e seus anexos. 

  
LOTE 1 Sistema de Registro de Preços – SRP para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DO TIPO SELF – SERVICE 

(CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO E JANTAR), visando atender a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMES, visando atender as necessidades da administração pública direta e indireta do município de porto velho, 

pelo período de 12 (doze) meses. Conforme detalhamento do serviço abaixo: 

ITEM/OBJETO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL DETENTORA 

1- CAFÉ DA MANHÃ: Devendo ser servido de forma Self-service: 

Cardápio – café, leite, 02 (duas) opções de sucos variados de fruta 

sem conservantes (natural), pão, biscoitos, sanduíche com queijo e 

presunto, ovos fritos, manteiga, bolos, 02 (duas) opções de frutas 

variadas tipo: abacaxi, banana, mamão, maçã e melancia, em espaço 

físico adequado nas instalações que servirão de 

alojamento/hospedagem para os participantes, todos os dias, a partir 

das 06h00min às 09h00min. Podendo por necessidade do evento, ter o 

horário de atendimento prorrogado. 

PESSOA 14.319 R$ 26,00 R$ 372.294,00 

ELLO COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA CNPJ: 

08.821.893/0001-48 END. AV. TIRADENTES, N° 2968. BAIRRO 

EMBRATEL. CEP: 76820- 882 PORTO VELHO/RO RESPONSÁVEL: 

MARIA LINETE PAIVA 

2- ALMOÇO: Devendo ser servido de forma Self-service: feijão, 

arroz, macarrão podendo ser ao molho, farofa, salada com no mínimo 

03 (três) opções de legumes e verduras, 02 (duas) opções de carne, 

sendo carne vermelha bovina, carne branca de frango e peixe sem 

osso/espinha de primeira qualidade, bem como, 02 (duas) opções de 

sucos variados de fruta sem conservantes (natural) e sobremesas 

variadas, em espaço físico adequado nas instalações que servirão de 

alojamento/hospedagem para os participantes, todos os dias, a partir 

das 11h00min às 14h00min. Podendo por necessidade do evento, ter o 

horário de atendimento prorrogado. 

PESSOA 14.211 R$ 35,00 R$ 497.385,00 

3- JANTAR: Devendo ser servido de forma Self-Service: feijão, 

arroz, macarrão podendo ser ao molho, farofa, salada com no mínimo 

03 (três) opções de legumes e verduras, 02 (duas) opções de carne, 

sendo carne vermelha bovina, carne branca de frango e peixe sem 

osso de primeira qualidade, bem como, 02 (duas) opções de sucos 

variados de fruta sem conservantes (natural) e sobremesas variadas, 

em espaço físico adequado nas instalações que servirão de 

alojamento/hospedagem para os participantes, todos os dias, a partir 

das 18h30- min às 21h00min. Podendo por necessidade do evento, ter 

o horário de atendimento prorrogado. 

PESSOA 14.716 R$ 36,00 R$ 529.776,00 

  

Porto Velho, 23 de maio de 2025. 

  

EUMA MENDONÇA TOURINHO 
Superintendente Municipal de Gestão de Gastos Públicos -SGP 

Matrícula n° 10078170 
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Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:529C55B8 

 
SUPERINTÊNDENCIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO DISTRITAL 

PORTARIA Nº 63/DA/SMD/PMPV/2025 

 

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL ADJUNTO DE INTEGRAÇÃO DISTRITAL, usando das atribuições legais que lhe é conferida, e tendo em 

vista o que consta no Processo nº 00600-00020588/2025-14-e. 

  

R E S O L V E: 

  

TORNAR VÁLIDA, a concessão de 3 1⁄2 (três e meia) diária aos servidores: Elias Gabriel Martins Pereira, Matrícula: 10078781, Cargo: Assessor 

Téc. Nível III, e Emerson da Silva de Souza, Matrícula: 10079007, Cargo: Gerente da Divisão de Projetos e Execução. Visto que estes se deslocaram 

até aos distritos de Nova Mutum,Abunã e Fortaleza do Abunã. Com objetivo de Apoio a SEMASF na entrega de cestas básicas, água mineral e 

hipoclorito de sódio a todas as pessoas alagadas. O deslocamento foi realizado por meio de veículo oficial – Ford Cargo 1319 Placa: NCN4233, 

pertencente à DEFESA CIVIL - . Nos dias 02/04/2025 á 05/04/2025. 
Servidor Cadastro RG Cargo/Função Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Elias Gabriel Martins Pereira 10078781 
1470209 

SESDEC/RO 
Assessor Téc. Nível III 3½ R$ 200,00 R$ 700,00 

Emerson da Silva de Souza 10079007 291694 SSP/AC Gerente da Divisão de Projetos e Execução 3½ R$ 200,0 R$ 700,0 

  

Porto Velho –RO,14 de Maio de 2025. 

  

NAIDIO RAI GONÇALVES FERREIRA WAGNER 
Superintendente Municipal Adjunto de Integração Distrital 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:59F08283 

 
SUPERINTÊNDENCIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO DISTRITAL 

PORTARIA Nº 65/DA/SMD/PMPV/2025 

 

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO DISTRITAL, usando das atribuições legais que lhe é conferida, conforme a 

publicação da Secretaria Geral de Governo - DECRETO Nº 20.894, DE 09 DE ABRIL DE 2025 no qual decreta SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

no Município de Porto Velho, em razão da elevação crítica da cota da bacia do Rio Madeira e pela ocorrência de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0, 

resultantes do elevado índice pluviométrico, e tendo em vista o que consta no Processo nº 00600-00020134/2025-35-e. 

  

R E S O L V E:  


